
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

5ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/011475/2019

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO DE CONCESSÕES

RESPONSÁVEL: JOSÉ EDUARDO RIBEIRO COPELLO E OUTROS

ÓRGÃO/ENTIDADE: COMPANHIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DA BAHIA (CTB)
SECRETARIA DE  DESENVOLVIMENTO  URBANO  DO  ESTADO
DA BAHIA (SEDUR)

PARECER N° 000686/2021

Cuidam os autos de Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária

e Financeira da Parceria Público Privada do Sistema Metroviário de Salvador e Lauro de

Freitas, realizada pela 1ª Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE), cujo exame tem

por objeto a “compensação tarifária do Sistema Metroviário Salvador Lauro de Freitas

(SMSL), a partir do exercício de 2018, de forma a identificar os valores ressarcidos pelo

Poder Concedente à Concessionária”.

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  este  Parquet  de  Contas  exarou

manifestação  quanto  ao  mérito  no  evento  processual  de  Ref.2421147,  nos  seguintes

termos:

Parecer Ministerial (Ref.2421147):
[...]
3. CONCLUSÃO
Diante do exposto, considerando o lastro probatório carreado nos autos, o
Ministério Público de Contas OPINA pela:
a)  juntada  dos  autos  às  contas  anuais  da  Secretaria  de
Desenvolvimento  Urbano  do  Estado  da  Bahia  (SEDUR)  e  da
Companhia de Transportes do Estado da Bahia  referente ao exercício
de 2019;
b) expedição de recomendação aos Dirigentes Máximos da Secretaria
de  Desenvolvimento  Urbano  do  Estado  da  Bahia  (SEDUR)  e  da
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Companhia de Transportes do Estado da Bahia (CTB) e no sentido de
envidar  esforços,  junto  à  CCR  Metrô  Bahia   (Concessionária),  para
aumentar  as  Receitas  Extraordinárias  (Cláusula  23.9  do  Contrato  de
Concessão)  e  promover  ações  que  visem  incrementar  o  número  de
passageiros exclusivos do Metrô ou que façam uma única integração com
os sistemas de ônibus, conforme apontado pela 1ªCCE (Ref.2350075-14).
Além  disso,  como  medida  complementar  indicada  pela  1ªCCE
(Ref.2350075-14),  o Concedente deve avaliar,  ainda,  a possibilidade de
reduzir eventuais distorções/diferenças entre a Tarifa Pública praticada no
SMSL e no Sistema de Transporte Coletivo por Ônibus (STCO), bem como
deve demandar do STCO o repasse dos valores dos créditos com base na
arrecadação, conforme definido no Contrato Programa, e não com base na
utilização desses créditos;
c)  expedição de notificação aos  Dirigentes Máximos  da  Secretaria de
Desenvolvimento  Urbano  do  Estado  da  Bahia  (SEDUR)  e  da
Companhia de Transportes do Estado da Bahia (CTB)  alertando que
caso celebrem termo aditivo envolvendo o Sistema Metroviário Salvador
Lauro  de  Freitas  (SMSL),  encaminhem,  a  essa  Corte  de  Contas,  as
informações e documentos previstos no art. 6º, IV, alínea “a”, c/c o inciso II
do Anexo IV da Resolução n.° 16/2016 do TCE-Ba.
d)  expedição  de  determinação  à  Coordenadoria  de  Controle  Externo
competente  para  que  acompanhe eventual  celebração  de termo aditivo
sobre o Sistema Metroviário Salvador Lauro de Freitas (SMSL), ainda que
não seja comunicada a essa Corte de Contas na forma e prazo definido na
Resolução  n.°  16/2016,  adotando,  na  oportunidade,  as  medidas  que
entender pertinentes.

Na  sequência,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado  da  Bahia  (PGE)  solicitou

(Ref.2434505-1) a  “[...] retirada de pauta do processo em análise, com a reabertura da

instrução processual, tendo em vista que não houve notificação dos Gestores para se

manifestar  acerca  dos  pontos  levantados  pela  Auditoria,  revelando-se  necessária  tal

notificação com o objetivo de garantir o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art.

145, §3º, do Regimento Interno do Egrégio Tribunal de Contas e do art. 21, §5º da Lei

Complementar 05/1991, e visando aperfeiçoar a instrução processual acerca de relevante

matéria objeto da Auditoria”.

Ao apreciar o pleito formulado pela PGE, o i. Relator determinou a notificação

(Ref.2434953-1) do  “[...]  1)  atual  Titular da Secretaria de Desenvolvimento Urbano do

Estado da Bahia (SEDUR), 2) o atual Responsável pela Companhia de Transportes do

Estado da Bahia (CTB), 3) a Sra. Jusmari Terezinha de Souza Oliveira, 4) o Sr. Lazaro

Pinha, 5) o Sr. Adenilton Barbosa dos Santos, 6) o Sr. Sérgio Luis Lacerda Brito, e 7) e o

Sr. José Eduardo Ribeiro Copello”.

Após serem devidamente notificados (Ref.2439095-1 a Ref.2439093-1), foram

apresentados  manifestações  e  documentos  pelos  Srs.  Nelson  Vicente  Portela

Pellegrino (Secretário da SEDUR - Ref.2449333-1/8),  José Eduardo Ribeiro Copello
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(Diretor-Presidente da CTB - Ref.2450002-1 a Ref.2450084-16) e  Sérgio Luis Lacerda

Brito (Ref.2459012-1/8).

Instada a se manifestar (Ref.2483612-1), a Assessoria Técnico-Jurídica emitiu

opinativo com a seguinte conclusão (Ref.2533290-4/5):

Parecer da ATEJ (Ref.2533290-4/5):
[...]
Entendo  que  a  Nota  Técnica  elaborada  pela  Superintendência  de
Mobilidade da SEDUR e encaminhada, tanto pelo antigo quanto pelo atual
Secretário  de  Desenvolvimento  Urbano,  esclareceu  grande  parte  das
questões  levantadas  pela  Auditoria,  especialmente  aquela  relativa  à
diferença  entre  a  tarifa  pública  representada  pelo  preço  do  transporte
cobrada dos usuários,  e a remuneração unitária  da Concessionária que
oferece esse transporte.
Como  acentuou  a  ilustre  Superintendente,  o  déficit  tarifário  –  que  é
também denominado  de  subsídio  tarifário  no  texto  da  Lei  Federal  nº
12.587, de 03.01.2012 – constitui instrumento de política pública relativa à
mobilidade  urbana,  e  portanto  com  existência  prevista  e  legalmente
admitida, visando à concretização da diretriz da modicidade da tarifa para
o usuário, estabelecida pelo art. 8º, inciso VI, da referida Lei.
Não  enxergo,  por  isto,  como  um  problema  a  ser  resolvido  a  mera
existência  do  déficit  tarifário,  embora  seja  de  bom  alvitre  que  se  dê
continuidade  aos  esforços  no  sentido  de  incrementar  as  receitas
extraordinárias  e  de  aperfeiçoar  a  integração  do  SMSL  com  o  STCO,
tornando-a a mais completa possível.
Segundo informaram os Gestores da SEDUR e da CTB, a auditoria para
apuração  anual  do  risco  de  demanda  já  vem  sendo  procedida  pelo
Verificador Independente contratado para tanto.
Deixo de acompanhar a sugestão, feita pelo douto MP de Contas, de que
seja  emitida  notificação aos Dirigentes  Máximos da SEDUR e da CTB,
alertando os para que, caso venham a celebrar termo aditivo envolvendo o
SMSL,  encaminhem,  a  essa  Corte  de  Contas,  as  informações  e
documentos previstos no art. 6º, IV, alínea “a”, c/c o inciso II do Anexo IV
da  Resolução  n.°  16/2016  do  TCE-Ba.  Trata-se,  no  meu entender,  de
norma infralegal de
observância  obrigatória  pelos  jurisdicionados  deste  Tribunal,  os  quais
devem,  por  isto,  estar  cientes  do  seu  teor,  não  sendo,  a  meu  ver,
necessário chamar sua atenção, por meio de notificação, para o conteúdo
da referida Resolução.
Diante do exposto, acompanho o Parecer do douto Ministério Público de
Contas na parte em que sugere que os presentes Autos venham a ser
juntados às Contas da SEDUR e da CTB relativas ao exercício de 2019, e
recomenda aos respectivos Gestores que envidem esforços para aumentar
as  receitas  extraordinárias,  além  de  promoverem  ações  que  possam
incrementar o número de passageiros exclusivos do Metrô ou que façam
uma única integração com os sistemas de ônibus, conforme apontado pela
Equipe Auditorial.

Deu-se,  então,  vista  dos  autos  à  PGE,  que,  na  oportunidade,  manifestou-se

(Ref.2552663-8) “[...]  pela juntada às contas da presente à Auditoria, com expedição de

recomendação  para  que  a  SEDUR  continue  envidando  esforços  para  aumentar  as
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receitas extraordinárias, além de promover ações que possam incrementar o número de

passageiros exclusivos do Metrô, bem como que continue as tratativas para aumento da

integração junto ao Município de Salvador”.

Na sequência,  este  MPC,  em Promoção  Ministerial  de  Ref.2587838,  sugeriu

que:

Promoção Ministerial (Ref.2587838-5):
[...]
Como  se  vê,  ao  considerar  que  as  manifestações  e  documentos
apresentados  pelos  gestores  notificados  podem,  em  tese,  alterar  o
opinativo  manifestado  pela  1ªCCE  nos  itens  5.3  “Apuração  do  Deficit
Tarifário” e 5.5 “Mitigação do deficit tarifário do SMSL”, sugere-se que os
autos  sejam  convertidos  em  diligência  à  referida  Coordenadoria  de
Controle  Externo para análise  complementar,  nos termos do art.  28 da
Resolução n.° 83/2020 do TCE/BA.
[...]
[...]  considerando  que  a  celebração  dos  Termos  Aditivos  n.°  7  e  8  e
respectivos  anexos  constituem  fatos  novos,  os  quais  podem  alterar  a
análise auditorial realizada no item 5.6 “Risco da Demanda”, assim como
que  as  novas  obrigações  contratuais  previstas  nos  termos  aditivos
celebrados  podem,  em  tese,  gerar  impacto  financeiro  negativo  para  o
erário estadual,  pugna-se, com fundamento no art. 28 da Resolução n.°
83/2020 do TCE/BA,  que a 1ªCCE realize exames adicionais  de ordem
auditorial, com o objetivo de analisar os eventuais impactos das alterações
contratuais promovidas pelos Termos Aditivos n.° 7 e 8 para o Estado da
Bahia.
Por essas razões, o Ministério Público de Contas pugna que:
a)  seja  o  feito  convertido  em  diligência  interna  à  1ªCCE  para,  com
fundamento  no  art.  28  da  Resolução  n.°  83/2020  do  TCE/BA,  realizar
procedimentos adicionais de ordem auditorial em relação:
i. aos achados apontados nos itens 5.3 “Apuração do Deficit Tarifário” e 5.5
“Mitigação do déficit tarifário do SMSL”, ante a manifestação e documentos
apresentados pelos Srs.  Nelson Vicente Portela Pellegrino  (Secretário
da SEDUR - Ref.2449333-1/8) e José Eduardo Ribeiro Copello (Diretor-
Presidente da CTB - Ref.2450002-1 a Ref.2450084-16);
ii.  às análises inicialmente procedidas no item  5.6  “Risco da Demanda”,
visto  que  a  celebração  dos  Termos  Aditivos  n.°  7  e  8,  e  respectivos
anexos,  constituem  fatos  novos,  os  quais  podem  alterar  o  mérito  do
pronunciamento  técnico,  assim  como  às  novas  obrigações  contratuais
previstas nos termos aditivos celebrados e seus eventuais impactos para o
Estado da Bahia.

Instada a se manifestar, a 1ªCCE (Ref. 2618666) apresentou relatório auditorial

conclusivo, reiterando o seu posicionamento inicial, conforme trechos destacados abaixo:

Relatório Auditorial (Ref.2618666-2/3):
[...]
Diante  do exposto,  os  comentários  e  considerações  trazidas  aos autos
pelos  gestores  não  alteram  as  conclusões  já  expostas  ou  justificam  a
realização  de  procedimentos  auditoriais  adicionais,  inclusive  porque  a
conclusão  do  Relatório  de  Auditoria  apenas  recomendou  ao  Poder
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Concedente que avaliasse alternativas para mitigação do déficit  tarifário,
com o que concordaram os gestores em suas manifestações.
[...]
Dessa  forma,  a  Auditoria  entende  não  ser  tecnicamente  apropriado
analisar o mérito dos Termos Aditivos nos 7 e 8 do Contrato nº 01/2013 em
sede  de  diligência  do  presente  processo,  visto  que  a  execução  de  tal
procedimento extrapolaria o escopo e o recorte temporal delimitados na
etapa  de  planejamento  do  trabalho,  não  se  enquadrando  no  conceito
definido no art. 71 do Regimento Interno do TCE/BA:
[...]
Registre-se  que,  considerando  a  materialidade,  a  relevância  e  o  risco
relacionados ao Contrato nº 01/2013, a 1ª CCE realizará auditorias futuras
para acompanhamento da execução contratual nos moldes na Resolução
TCE/BA  nº  016/2016,  o  que  poderá  abarcar  a  avaliação  do
compartilhamento do risco de demanda ou outros aspectos relevantes.

Ato contínuo, o processo foi remetido novamente à ATEJ (Ref.2628927) e à PGE

(Ref.2650446),  que,  em síntese,  mantiveram os  seus  respectivos  posicionamentos  já

colacionados ao feito nos eventos processuais de Ref.2533290 e Ref.2552663.

Por fim, vieram os autos novamente ao Ministério Público de Contas.

Em síntese, é o que cumpre relatar.

Nesse contexto, considerando que as justificativas trazidas pelos Srs.  Nelson

Vicente Portela Pellegrino (Secretário da SEDUR - Ref.2449333-1/8),  José Eduardo

Ribeiro Copello (Diretor-Presidente da CTB - Ref.2450002-1 a Ref.2450084-16) e Sérgio

Luis Lacerda Brito  (Ref.2459012-1/8) e pela 1ªCCE (Ref. 2618666) não apresentaram

novos fatos ou fundamentos jurídicos capazes de alterar o opinativo inicial desse Parquet

de Contas, mantêm-se, portanto, as conclusões já exaradas no Parecer Ministerial de Ref.

2421147.

É o parecer.

Salvador, 19 de outubro de 2021.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público - Assinado em 19/10/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E3MJY3MDA2


